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Funcionários públicos receberam
o salário de janeiro, mas sem o acrés-
cimo referente às progressões na car-
reira. Frente Comum disse que só um
ou dois ministérios cumpriram a lei.

Apesar

de os funci-
nários públicos te-
rem começado, esta

sexta-feira, a rece-
ber os salários refe-
rentes a janeiro,

muitos não sentiram qualquer al-

teração em termos de valores de-

correntes da progressão na car-
reira. Isto porque o Governo não
conseguiu garantir que todos os

organismos públicos pagassem já
este mês os aumentos esperados,
da mesma forma que também não
foi capaz de indicar qualquer or-
ganismo onde se esperavam valo-
rizações remuneratórias. De acor-
do com os dados avançados ao
SOL pela dirigente da Frente Co-

mum, Ana Avoila, «apenas um
ou dois ministérios é que regu-
larizaram esse valor».

Uma situação considerada
«inadmissível», uma vez que a

responsável entende que os vá-
rios serviços públicos tiveram
tempo para preparem os venci-
mentos já com o acréscimo refe-
rente às progressões na carreira.
«O Orçamento do Estado para
este ano foi aprovado em 2017,
mas só entrou vigor a 1 de ja-
neiro. Não faz sentido não es-
tarem nesta altura preparados
para regularizar o que foi pro-
metido e também aprovado»,
salienta ao SOL.

Uma opinião partilhada pela
presidente do Sindicato dos Qua-
dros Técnicos do Estado (STE),
que também estranhou este atra-
so nos pagamentos. De acordo
com Helena Rodrigues, os servi-

ços e os organismos do Estado
«tinham condições» para regu-
larizar este pagamento e, neste
momento, ao não estarem a pa-

gar as progressões, não estão
simplesmente «cumprir a lei».

«Acreditamos que os servi-
ços têm condições, ainda com
falta de pessoal, para cumprir
o que está no Orçamento do Es-
tado que entrou em vigor a 1

de janeiro de 2018», revelou He-
lena Rodrigues.

E lembra que «se é a remune-
ração do trabalho que está em
causa, receber em janeiro, fe-
vereiro ou março ou depois não
é exatamente igual», defenden-
do que «os serviços têm de des-
envolver todos os mecanismos
e de rapidamente darem cum-
primento ao que está na lei».

O ministério das Finanças, res-
ponsável por todo este processo,
já deu uma explicação para este
atraso ao referir que os serviços
têm realidades muito diversas
«em termos de número de efe-
tivos, procedimentos e siste-
mas de processamento sala-
rial, o que pode originar, na
administração pública, mo-
mentos distintos do primeiro
processamento que incorpore
as valorizações remunerató-
rias, inclusive pela necessida-
de de ajustamentos dos siste-
mas informáticos de processa-
mento salarial».

Ainda assim, o ministério de
Mário Centeno garantiu que esse
acréscimo será feito nos meses se-

guintes com retroativos e que essa

regularização vai ser feita «assim

que possível».
A lei do Orçamento do Estado

para este ano prevê que a pro-
gressão seja paga ao longo de dois

anos, de forma faseada, sendo os

primeiros 25% pagos com o salá-

rio de janeiro. No entanto, fonte
oficial do gabinete de Mário Cen-
teno explicou que o processamen-

to salarial não é cenxalizado e

que, sendo os próprios serviços a
fazê-10, «nalguns casos, [a pro-
gressão] será paga só em feve-
reiro ou nos meses seguintes,
mas sempre com retroativos a
janeiro».

Também a Direçãs Geral da

Administração e do Emprego Pú-
blico (DGAEP) publicou na sema-

na passada uma nova nota sobre

o processamento das alterações
remuneratórias decorrentes do

descongelamento da progressão.
Segundo a DGAEP, c processa-
mento seria feito «o mais cedo
possível, a fim de acautelar as
legítimas expectativas dos tra-
balhadores». Mas lembrou que
«para processar as íilterações
de posicionamento q ue devam
ter lugar não é necessário
aguardar a resolução de todas
as situações eventualmente du-
vidosas, que deverão ser pro-
cessadas à medida que sejam
esclarecidas».

No entanto, nos casos em que,
na sequência de ponderação cur-
ricular, a avaliação de desempe-
nho for alterada, «o número de

pontos será ajustado e, se der
origem a uma alteração de po-
sicionamento, a mesma produ-
zirá efeitos à data da aquisição
do direito», disse a DGAER
Como funcionam
as progressões
O descongelamento de carreiras
da administração pública que vai
abranger cerca de 400 mil funcio-
nários será feito em dois anos. A
ideia era os funcionários recebe-



rem 25% do valor da progressão
a que têm direito já em janeiro e

mais 25% em setembro. No ano
seguinte, em 2019, recebem mais
25% em maio e os 25% finais em
dezembro. Uma medida que custa
aos cofres do Estado cerca de 180

milhões de euros.
Quem é abrangido? Os traba-

lhadores podem progredir por
opção gestionária, desde que
haja orçamento, ou por terem
juntado 10 pontos na avaliação de

desempenho nos últimos anos.
Neste último caso, a progressão é

obrigatória.
A lei dos vínculos, carreiras e

remunerações dos trabalhadores
em funções públicas estabelece

que por cada nota máxima (exce-
lente) são contados seis pontos,
por cada nota imediatamente a se-

guir (muito bom) são quatro pon-
tos, por cada menção imediata-
mente a seguir (bom) são dois

pontos e um ponto por cada sufi-
ciente. Mas nem todos podem ter
as classificações mais altas, pois
há quotas.

Recorde-se que o congelamen-
to foi feito ao abrigo do Orçamen-
to do Estado para 2011 que proi-
biu quaisquer valorizações re-
muneratórias na administração
pública, nomeadamente progres-
sões e promoções na carreira. No
entanto, essa prática foi sendo re-
petida nos orçamentos posterio-
res, mantendo-se o congelamen-
to até 2017.


